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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO COM A LOA E COMPATIBILIDADE COM LDO E PPA 

 

(Art. 16, II da LRF) 

 

 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas objeto do Projeto 

de Lei que dispõe sobre a criação de gratificação para os servidores efetivos responsáveis pelo 

envio de remessas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, pertencentes aos quadros 

da administração pública municipal direta no poder executivo, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

 

Marilândia-ES, 29 de novembro  de 2024. 

 

 

 

 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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